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[Local e data]


OBJETOS NAS 
VAGAS DE GARAGEM 


Condomínio XXXXXX
Rua _________________, nº _____ - Cidade/Estado


Nosso Regimento Interno especifica em seu art. XX, que as vagas de garagem devem ser utilizadas exclusivamente para estacionar veículos, além de mencionar que é proibido deixar/armazenar objetos e pertences pessoais neste local.

Desta forma, solicitamos que os objetos sejam retirados das vagas até o dia XX/XX/XXXX, pois podem causar acidentes e dificultar a limpeza do local.

Ressalto ainda, que após esse prazo, o condômino infrator poderá ser multado por descumprimento do Regimento Interno.

Atenciosamente, 
[bookmark: _GoBack]
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